
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE ljEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO FINAL (CUB|±

PARECER N°152, de 04 de outubro de 2021.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  129/2021,  que  "crwíorz.za  ober/wra  c7e  cre'cJz.Íos

adicionais especiais no valor de RS  145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quínhentos

reaís),  junto  ao  orçamento  municipal  de  2021,  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Ambiente e Mobilidade Urbana e dá outras providências. "

AUTOEHA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -         RELATORIO

Trata-se   de   projeto   de   lei,   de   iniciativa  do   Poder  Executivo,   que   objetiva  a

autorização para abertura de créditos adicionais especiais no valor de R$  145.500,00 (cento

e  quarenta  e  cinco  mil  e  quinhentos  reais), junto  ao  orçamento  municipal  de  2021,  no

âmbito da Secretaria Municipal de Ambiente e Mobilidade Urbana.

A  presente  proposição,  após  passar  pela  discussão  nesta  Comissão,  entrará  em

pauta observando  os termos  regimentais,  em  Sessão  Ordinária.  Caso  sejam  apresentadas

emendas, essas serão obj eto de pareceres individuais.

De acordo  com a mensagem n° 045, de  17 de setembro de 2021, o projeto de lei,
"com os créditos adicionais cuja autorização ora se pleiteia, almeja-se promover um novo

projeto  em  parceria com  os  produtores  que  se  interessarem,  dentre  os já  cadastrados  no

PSA,  para  o  desenvolvimento  de  projeto  de  desassoreamento  de  lagoas  e  reformas  dos
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respectivos barramentos e também realização de Chamada Pública para implementação de

Unidades Demonstrativas (UD' S) para recuperação de pastagens."

Desse modo,  seguindo  os ditames regimentais, vem a esta comissão o projeto em

questão,  a fim  de  ser apreciada quanto  aos  seus  aspectos  constitucional,  1egal  e jurídico,

com  fulcro  no  artigo  48  do  Regime  lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Ubá  (Resolução

10/1993):

Art.  48.  Compete  a  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Final:

1-       Many:estar-se   quanto   ao   aspecto   constitucional,   legal  e
regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico sobre todos os
assuntos entregues à sua apreciação, citando, quando for o caso,
o dispositivo constitucional, legal ou regimental.

Í...'

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11-         FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no art.  77, caput,  da Lei  Orgânica Municipal  de Ubá,  segundo o qual a iniciativa das leis

complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer  Vereador  ou  Comissão  da  Câmara,  ao

Pref ;eito Municipal e aios C;Ldaitizwos.

A Constituição da República Federativa do Brasil de  1988 dispõe no art. 24, inciso

11, e no art.  30, incisos 1 e 11:

Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal
legislar concorrentemente sobre:

Í...'
11 - orçamento;
Í...'

Art. 30 -Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
(...)„.

Outrossim,  prevê  o  art.   171,  inciso  11,  alínea  "a",  da  Constituição  do  Estado  de

Minas Gerais de  1989:

Art. 171 -Ao Município compete legislar:

Í...'

11   -   sobre   os   seguintes   assuntos,   entre   outros,   em   caráter
regulamentar, observadas as peculiaridades dos interesses locais
e as normas gerais da União e as suplementares do Estado..

a)    o   plano   plurianual,   as    diretrizes    orçamentárias    e   os
orçamentos anuais ;

Í...'

Destarte,  no  âmbito  do  controle  de  constitucionalidade,  não  há  óbice  a  que  o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  z.#z.cz.oÍz.vc7  para  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

crédito  suplementar  referem-se  ao  orçamento,  que  é  de  z.#z.cz.cÍÍz.vc7 prz.vczÍz.vcz  c7o  cÃe/e  c7o

Poder Exec#Íz.vo federal, estadual e municipal, conforme previsto no art.165, incisos 1,11 e

111,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de   1988;  no  art.  66,  inciso  111,

alíneas "h" e "i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art. 76, inciso 11, alíneas
"h" e "i", da Lei Orgânica do Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:

Art.165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;
11 -as díretrizes orçamentárias;
111 - os orçamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
previstas nesta Constituição:

Í..J
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111 - do Governador do Estado:

Í..J

h) as diretrizes orçamentárias,. i) os orçamentos anuais;

Í...'

Art. 95. Compete privatívamente ao Pref ieito..

Í...'

VI- enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

Í...'

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa

do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  adentrar na c7#cÍ/z.se  merztórjcz  do projeto,  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para  a  abertua  de  créditos  adicionais  especiais  no  valor  de  R$   145.500,00  (cento  e

quarenta e cinco mil e quinhentos reais), junto ao orçamento municipal de 2021, no âmbito

da Secretaria Municipal de Ambiente e Mobilidade Urbana.

Nesse     prisma,     integra     o     rol     dos     direitos     fúndamentais     assegurados

corLstI+"c±orLZL+rrLerLte o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, de modo q"e

cabe ao Poder Público  defendê-lo  e preservá-lo para as presentes  e fiituras gerações  (art.

225,  caput,  da  CR/1988).   Dispõe  ainda  nossa  Magna  Carta  tratar-se  de  co7#pe/ê#cz.cÍ

com%m  Ícírí.   23/  entre  todos  os  entes  da  federação,  dentre  outras:  a  proteção  ao  meio

ambiente (inciso VI) e a preservação das florestas, da fauna e da flora (inciso VII).

Complementando o ditame constitucional, a Lei Federal n° 6938/1981, que dispõe

sobre a Política Nacional do Meio ambiente -PNMA, elenca como objetivos:

Art 2° - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a
preservação,  melhoria  e  recuperação  da  qualidade  ambiental
propícia   à   vida,   visando   assegurar,   no   País,   condições   ao
desenvolvimento  sócio-econômico,  aos  interesses  da  segurança
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, a[tendidos os
seguintes princípios :
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I - ação  governamental na manutenção  do  equílíbrio  ecológíco,
considerando o meío ambiente como um patrimônio públíco a ser
necessariamente  assegurado  e  protegído,  tendo  em  vista  o  uso
coletivo;

11 - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

Í...'

IV-    proteção  dos  ecossistemas,  com  a  preservação  de  áreas
representativas;

Art 4° - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:

11  -  à  definição  de  áreas  priortiárias  de  ação  governamental
relativa  à  qualidade  e  ao  equilíbrio  ecológico,  atendendo  aos
interesses   da   União,   dos   Estados,   do   Distrito   Federal,   dos
Territórios e dos Municípios;

Art  5°  -  As  díretrizes  da  Polítíca  Nacional  do  Meio  Ambíente
serão formuladas  em norrnas  e  planos,  destinados  a  orientar  a
ação  dos  Governos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal,
dos  Territórios  e  dos  Municípíos  no  que  se  relaciona  com  a
preservação da qualidade ambiental e  manutenção do equilíbrio
ecológico, observados  os  princípíos  estabelecidos  no art.  2° desta
Lei.

Corroborando  com  as  determinações  do  PNMA,  a  LOM  de  Ubá  prevê  como

incumbência do Poder Público municipal:

Art. 337.

111 - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos,
sendo  a  alteração  e  a  supressão  permitidas  somente  através  de  lei,  vedada  qualquer
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justif iiquem sua proteção;

Í...'

Vii - proteger a fauna e a flora, (...)

Rua Santa Cruz,  N°.  301,  Centro.  CEP:  36.500-059

Telefax:  (32)  3539-5000.



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

Logo,    nota-se    a    adequação    do    projeto    em    epígrafe    com    os    dispositivos

mencionados, de modo que o ente municipal, ao legislar sobre a matéria estará efetivando

uma de suas atribuições constitucionais.

Quanto   à   cJc7eqctc}ÇÕo   c7c7   cspe'cz.e   /egz.s/c7/z.vcÍ,   refere-se   o   projeto   em   análise   à

abertua de crédito adicional. Não há na Constituição Federal de  1988, na Constituição do

Estado  de  Minas  Gerais  de  1989  e  tampouco  na Lei  Orgânica do  Município  de  Ubá  de

1990   qualquer   reserva   da  matéria   à   lei   complementar.   Logo,   correta  está  a  foma

legislativa utilizada, qual seja, a de lei ordinária.

Quanto  à natureza do  crédito objeto do presente projeto  de  lei, trata-se de crédito

adicional  especial,   que  são  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação

orçamentária específica.

Antes de mais nada,  ao  Orçamento Público aplica-se o Princípio Orçamentário da

Exclusividade, que inclusive possui previsão expressa no § 8° do art.  165 da CRFB, nos

seguintes temos:

A  lei  orçamentária  anual  não  conterá  dispositivo  estranho  à
previsão  da receüa e  à fiixação  da despesa, não se incluindo na
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação
de receita, nos termos da lei.

Pelo  princípio  da  exclusividade,  a  LOA  poderá  autorizar  a  abertura  de  créditos

adicionais suplementares, porém não é pemitida a autorização para os créditos adicionais

especiais  e  extraordinários.  No  caso  em tela trata-se  de  créditos  especiais,  que  deverão,

portanto,  ser  autorizados  por  lei  especial,  e  não  na LOA.  Além do  mais,  prevê  a Lei  n°

4.320   que  todos  os  créditos  especiais   são  abertos  por  decreto  do  Executivo,  após  a

autorização do Legislativo (art. 44) e terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que

forem  abertos,   salvo  expressa  disposição  legal  em  contrário,  quanto   aos  especiais  e

extraordinários  (art.  45).  Complementa  a  Lei  que  estabelece  as  normas  gerais  sobre  o

Direito  Financeiro  que  o  ato  que  abrir  crédito  adicional  deverá  indicar  a  importância,  a

espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível (Art. 46).
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Desse modo, observa-se que o projeto de lei n°  129/2021  encontra-se em harmonia

com as exigências legais, inclusive ao indicar no artigo 2° que o crédito será coberto com

recursos de  anulação parcial  de  dotação  do  orçamento vigente,  atendendo  ao disposto na

legislação, confome veremos a seguir:

Art.   43.   A   abertura   dos   créditos   suplementares   e   especiais
depende  da  existência  de  recursos  disponíveís  para  ocorrer  a
despesa e será precedida de exi)osicão iustificativa.

§  1° Consideram-se  recursos para o fiim deste  artigo, desde  que
não comprometídos:

Í...'

11 -os provenientes de excesso de arrecadação;

Í..J

§  3°  Entende-se por  excesso  de  arrecadação, para  os fins  deste
artigo,  o  saldo  i)ositivo  das  diferencas  acumuladas  mês  a  mês
entre   a   arrecadacão   i)revista__ e   a   realízada.   considerando-se.
ainda. a tendência do exercício (g.n.).

Art. 45. Os crédilos adicionais terão vigência adstríta ao exercício
financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal
em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. 0 ato que abrir crédito adicional indicará a importância,
a  espécíe  do  mesmo  e  a  classifiicação  da  despesa,  o[té  onde fôr
possível.

A positivação  desses requisitos legais, que  são a prévia autorização legislativa e a

indicação dos recursos correspondentes,  estão disciplinados pelo texto constitucional, Lei

Orgânica  Municipal  e  Regimento  lntemo  desta  Casa.  Vejamos  o  que  dispõe  o  art.  167,

inciso V, da Constituição Federal de 1988 e o art.153, inciso 111, da LOM:

Art. 167. São vedados:

Í...'

V  -  a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização     legislo[tiva     e     sem     indicação     dos     recursos
correspondentes;
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Í...'

Art.153.  São vedados:

Í...'

111   -   a   realização   de   operações   de   crédito   que   excedam   o
montante  das  despesas  de  capital,  ressalvadas  as  autorízadas
mediante   crédiios  suplementares   ou  esi}eciais,  a[provados  i)e_la_
Câmara Municii)al por maioria absolut_a±

Í...'

V - a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais
sem prévia  autorização  legislativa  e  sem indicação  dos  recursos
correspondentes;

Logo, observa-se que o q%Ór#m po/'cr cíprovczçõo do referido crédito é o de mc#.o7`z.c}

czb§o/#/cr dos membros da Câmara Municipal de Ubá.

Por   estes   fundamentos,   entendemos   que   o   projeto   de   Lei   em   Referência   é

forinalmente legal e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos  à  matéria,  bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais

nomas de Diieito Constitucional e Financeiro.

Ressaltamos ainda,  que o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende

aos  parâmetros  de juridicidade.  Cumpre  afimar  que  não  há,  em  todo  a  proposição  em

análise,  violação  reflexa  ao  ordenamento  jurídico,  sobretudo  em  relação  à  abertura  do

crédito adicional de natureza especial e sua destinação.

Quanto ao procesm /egz.s/¢Íz.vo,  o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá,

ao  disciplinar  as  vedações  e  restrições,  afirma  que  as  operações  de  crédito  autorizadas

mediante créditos  suplementares ou especz.c#.s,  serão  aprovados pela mcíz.orz.cz ¢óso/wÍc} dos

membros (art.163, inciso 111).

111-        CONCLUSÃO
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Ante  o  exposto,  o parecer é pela constitucionalidade  e  legalidade do  Projeto  de

Lei  n°  129/2021.  Informa-se  ainda  que  lei  ordinária  será  apreciada  em  dois  tumos  de

votação  (Art.   136,  caput)  e  sua  aprovação  depende  de  maioria  absoluta  desta  Câmara

Municipal (Art.163,111).

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à  tramitação,  tanto  em  seu  czspec/o /or77?c7/  qwc7#/o

mc}/er!.cÍ/,  estando  em  perfeita  hamonia  com  os  dispositivos  da  Constituição  Federal,

Normas de Direito Financeiro, da Lei Orgânica do Município e do Regimento lntemo desta

Casa.

Ubá, 04 de outubro de 2021.

EDEIR PACHECO DA COSTA

PRESIDENTE DA COMISSÃ0
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